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CAMARA MUNÍCIPAL·· DE COLA TINA 

~de 196~.l 
.1. 

PR O CESSO N ....... ~----··-----··--···---·· · 

'l , .,. ... , •• .,.,. "'"'"""'""' ...... .,,,.., •• ,.., • • • • ..-. ••• """*"" • .,., .. , ,,..,., ........ ~,,,.;,...,.,,_,._~,,.,.,,..,. • """"'"""'""""""''"'• ..-,..,,. •• ,,,,,.,,.,.,,,,,"'"~ª ,,.__ ::;;.,,,,.:;::.·i. .. ;.;: .. .,.,,.;.,.,. .. .,,.,..,.,..,..,_,....,.,,. oí,,_,,, ............. ...-..~ • ... 1n-.. -.1>•'-oi.l<:. ......... ~~;, "2"ilJ.t:..,.·,,,_= ,,.,,r.,,.... ""'""' . . 

J """"'"""""'""'"'""""•"''"""'"""'"'°" .. ,,,.,.,.,.,. ....... .,,,_.,,,.,..,,.,.,,,,_,..,"'*"->f"'·ll•,.Jltu·~11., .. 1:r .. i<.,M"ll<G1".-'"'U' .. .i=.rJl'lll"lallJil"!:lllionr-... a1ir.ol1;i,1r.>)'."J:><r"'""~•~•Mll'•""""'"""'•"r.t""'=L7lll"••"'"-•J.•>1&.ll"alt....,,.o, .. <1.,,.-• ..,,,.,,.,l.•,.lt.1U••l<l<oi...,,...,,,.-,n,,,.71;,...-i.:J-l.-.:l<1Jrr"••~••••• 

1 

' . - ................. ., ... ,_.. .......... .., ... ., ••• H,..,,,.b,.•r••••"""••"•••• .. .,1.,,, ... .,..,., • ._,.,.,,.,,,,,,,.,. ... &1oJl;;,..,,.,.ôi"...,,,_..~ •• ~ .... , .. _...._, .. .,,.l:.,'-'"=-"=:o..:.i::.= .. w~'::ll;;-J<•.:-~"-'-""~ .. ="•r.1:..>.:.="0•,,.,_,,,_.-.r..~~~r-~71r .. ,. ... ~ ..... .,.,:r,,,,... ..... ,..,,:r.-=•-"~"~•1 ,....,.,,,. 

AUTUAÇÃO . 
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Aos .. ~ ............ ~~ .. ·················-····-·--······-·········~ ................ '. ............. dias do mês de 

____ ii{~~~----·· ___ do ano de mil novecentos e· sessenta e .JttJf? ___ , 
autuo, no~ termos da Zei, O! documentos que se seguem. 
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PROJETO DE J.iEI 

CONSIDERA DE UTIJ~IDJ~DE P:úBLI C.A. 

A Câmara Mt:mi ci:pa l de C@h1tinm, de Est~ dt> ee 
Espirit@ s~nt~, usond© de 0tribuiçoes ~egais; 

DECRET.A-

.~~t. · lº )...; E c~nsiderra da de utili füide públi Ciri, o SOCIEDPi

l")E AMIGOS DE ITAPIN.A, soei eda de bonefici ente, -

:• destina da à Q ssi stêncio mor1'! 1 e' mat eriri l d~ pe

pulaç8 w de Itmpina. 

·.Art. 2º)- Este Pr'1jet~ de Lei, entrmr8 em viger ri~ dotg 

de sua pL1blicaçã@, rev©g:;ifü~s as dispasl);ies em 

em c@ntrmrio. 

Sal~ dms Sessies, 

Em ' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

:P A R E C ·E R 

A Comissão de Ju.stiça, Redação~baJ.hos e 
A.ssist.ênc:f ~·· Social,· ::re-v . .niêl.a. ya.ra a:preciar o Projeto de Lej. 
u'2 .. . /tJ~ '// ,. é :p&la. sua a.provação tal. como se acha redi-. 
g:ldo,. ·l;endo em vist~ eS'tiar o :mesmo a.e aoôrdo com os ai ta-/ 
mes const1tuaionais. 

Saia das Sessões, em/6 de d.e·zemb~ de 1968 

· COI<JITSSÃO 
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ANTEPROJETO DOS ESTATUTOS DA''SOCIEDADE AMIGOS DE ITAPINA 
~~~~~~--~~~~~~--~,____..___,_~~...;;;.;~~:..;...~~---~~_;_ 

:;:TITULO I-, 
.... :. 

-"~,, .Do Nome, Jurisd.iç~o e emblemas 

~- Art. lQ - A Socieda4e li.n;iigos de Itapina, é uma sociedade civil 
de duração indefinida, com séde na .Vila de Itapina, Mu 

:~. 

.~ ' . . 

. nicipio de Colat-ina, Estado do Esp:!ri to Santo. 

§único-Os limites territoriais da.Sociedade Amigos de Itapiria, 
são caracterizados_ pelas, fronteiras do Distrito. · 

Art;,âQ- O emblema, as· côres e o hino oficial da Sociedade são: 

-TITULO 1II.-_._...__ .. _ -
Dos objetivos 

:Art. 31l - Os objetivos da Sociedade são: 
a) congregai:' c:i,fü~:iàos repJ'.'eSentatiVOS , de diversas. cate- " 

gerias p.r.ofissionais e uni-los pelos laços de _amizade 
do companl1.eirismo e da, compreensão ~Útua. 

b) promover e estimular .a cooperação de todos para bem 
estar e progresso civico'2 m:iral e material da comuni

, dade e pax·a obras de assistência social. 
e)' incentivar estudo e a prática dos princípios da boa 

cidadania assim como o espírito de respeitosa conside · 
ração entre os povos do mundo mediante estudo dos pi'.Q. 

blemas das relações internacionais. 
d) proporcionar condições favoráveis par~ a livre discus 

são de todos os assuntos deinterêsse publico, excetu-
ando os da pol:f tica partidária e do· sectarismo reli~iQ 
Soo . 

e) enco~ajar a eficiência e promover altos valores éti
cos no desempenho dos, negócios e das. profissões • 

.Art. 4º - É vodado à S0ciedade: 
a) . d5-scut:Lr pol{ ti.ca p2J.":tidária e sectarismo religioso. 
b) apoiar ou comüater candidatos a cargos pµblicos. 
e) tomar paxte.em qualqner movimento que não.esteja de 

acÔrdo com os ssus objetíYos. 

Art. 5Q -:- A Sociedade não visará benefícios ·ou vanta~ens pes
soais para os seus associados e nem permttira a:co só

. cios ser\rirem-se dela em provei to ele suas aspirações / 
. pa:;."ticulares, poli ticas 011 de outra Índole.' .. 

-T.!TFLO III- · -...:.·--··--...... ---
' Da Organiz~Ção 

Constituem os, potle1"'es da Sociédade: 
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·• a) Assembléia geral 
b) Diretoria· 

\' 

·Art. 7"-·-.A Asseml;>léia geral é o orgão sµ.premo da Sociedade. 

~
l ,'' 

Art. · 80 - A Diretoria é o or_gão que compete zelar pela poa comp!;_ 
tiçã.o da Sociedade. . · · 

Da Assembléia Geral. 
Art. 9-g ·A Assembléia ge:r·al é confltitu:Ída,- no tn:Ínimo., pela rnetã 

· de mais. nr:1 dos. s6c~,-·:1~.;. a:~:'i.Yos·, ~m pleno gôzo 9,e · se~1s ~irei 
tºS SO"Jo:i'lS -e r1~ C,-,,·,,JqO'"S Li'='f~µo·tonnrdas pffla m~.,·cr1a ;-......, .. -~· '" ') a~.. l.•J'-" .~. '·'':-.- ...., ................ , o .. e ? . ~· a .. -. . ·- , 

d /~ .... ,-.. .,'-,.-"l .......... ., ·1~•,,,~A-i·' ... ,; ·~··-.. .. r ... • 0.:> presvJ,1L.··~::>- <;.oi..., 0 .. L,·,-; __ c,~. a ;,_,._.o~ 
\ . 

11-t 10º · A A, .. s· -l b'li;.f ~,., .... ~( ,~rl .,l'.'.'l .,~-·· ,.,/ ,.d· n~ri· A t · 1 .. /' .t1.1.- • - _ .,, Grl .. _ .... a ge ... c, __ "'··" I-JUL.l.-.d. g .. .. l .. e. .... am .. n e, em a .ffiOÇO 

ou jari.ta.J.' no ELÍn:Lmo t:!na vez po1' :rues e; ext~ao-rú:l.nária.ms:-:."· 
te, iqr~9T.do cor.vo~ad8. pe:J.:o P:;:·E,s:tder.1te, pe.1:1 l.J:L-rcto'.r·-.~a.óu .a. 

• I' ! • r, 

. ;re-qi:m!"j:w.'.:ri.tO';' per esc:.::i·co, d·3 U.iD. ·~er·ço dos soc:ios a·cnros 
, ,A . ..._ de ,..., "'"' • 1"' ~·~ ..J- t"'f •. # .·' . err' 111.ê\1.0 f!.OZô '.,.,e ~S . C .~.'!: ~.J.. uO,::,,, 

· §. lº -As Assenfb.léias orãin8:r•:i.9.s ·se!!~io dedicadas ao· desenvolvi
mento do cc·mpc..ni1.ei1•i.:.:m0 e. ao.s assuntos d.e interêsse da cg, · 
r~m·:i d:::i.d.e., · , · . . ' 

§ 2" ·. :\ J\,,·'l.,..o~V .. b'1~;1 ~-,-..f-'"YJ ri~ /,..,~· C'! I d "Y'N ~ '°' ~ ... AS /:;\..u.:,E •• J .L.·~.-8.S <:,_-._u •• aor.L ... !)..;'-._1a.:.i, quA eve ... ao ..... er convoca-
•''' • - - ' " ~ ' .:l .i.. -~ ... • .. détS eci11 ··~J111, r.G.·.1.~~1).!J1r) -=~\J c-..~1r.1:~0 c.J:s~s u.-? 2n-.JecAc.81-1_~~~ .~1, .. d.0:J .. :t~~f-Jr,~ · 

/ r Êt() ~~J.:.~.·~j .. L:.L;:J:v ·-·~:-~1:.:;11·t:.e~ ~ s ()t~:·:-::.~ ·o::.! f?~·f~ s1~ü··rt:c)S co:r:s t~ú:1 tes ·cio ·aV~t so 
de e· o.,., ...... , ... " :-,,·s -. · · · 

->. -'·~··Y \ . ..: -·'..:~'5c. .. L~ .. l 

Art. 

._, 
. ·~ 

.· .. . ~ ... 

: ;' .... · . 

..... .. . · 

e) 

f') - ~ :. . 
r:t~J !~0 J:"'I11D.31.~ 

.. ::; 1' r::~ :: ... :~,;~~9[.~ ) .. ··;. 8 
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g) -reunir-se extraordináriamente, quandd convocada pelo_ 
Presidente ou a requerimento eipresso e fundamentado 
de um tArço dos sóciôs ativos em pleno gozo' de seus I 
dire·i tcs. 

h) deliberar,. segtl.11.do comissão de finanças qual o esta
belc1eimento bancâ:cio em que devam ser depositados o·s 
fundo;J d.a Goc::..:.~q.ac'l.(:), <]j_ tJ..ntlo 13.s normas de sua movimeu 
ta~;, ' ' '' 

"51..).,\...1,fi' \_ 

i) í~eceber a~ reCOlJ.l~~daç.0e.~ ,~ QS relatórios da comissão 
e apr0Jenta-;I.os a as::w:Eb 1.cna ge:;."al, com seu parecer, 
d Sd ~,,e "'G r." e._,,.._, .... ll~ :~1 \·n.:~· P,.., .f •. •:1 C; ':-:O "'Ci.~ 1·• ·i ·r l. - -·".'~...... _- ... ~ ····~· S e 8 \..l'-'- ,_, .. -G" ..... ~.c'.• e. C..c._, ___ v.,,.,.G. e, 1.Jl .... l .:>~-cavJ..Va OU a 

-r-; .... :.1·· ".-.·i,,.s d· ""r,,...·iE.· 1"·1-":-, - r a ..., __ V ' <1 c..cl. J a 1.) V - ... . .. -~. c..l ':fc. " 

' ' 

j) prsencho!' 8_,<:;_ ·Yc:.gas ~.ue. oco0erem em sei.1 quad.'t'o., 

t "1 '·a _(:J;:r • .J..Ll- - A D-1· f.l+ ....., .. _ 0 ,~:.-,·r··1-··"",:•,·1"·p{ n-~··~·jrJ .. 1--Ji.J.Cl.C'"';7'·c~·'·1, ª' r e i"t· -.t' .~ ,,~-" .1-a n,.? A--~ v •.. L- ·- :.l ~~-" ·--·ª ;-.i, .J _ "'~'- P ..... a -i;t • e e a, 
nem f a:r:l d(".::~1(:1iL1Xi L·:3C. e.e fU:!fLc:.::; c;;1_0 n:.iO 00 ~)SSG::.lCJ. o.lS aos 

' o b J0 e ~ .. i vr- <.( rl ':l 8(:_;,~.1 ,~::1 BC(-' t· .. ' 
-,. .._,. ~), ... , ... _·~ .. -'-"-''""'~: ... ,,. 

por' 
'· ' .. 

§ Únir1o - SãO' ·ooiYiis sôes :pé::-:':n?~renses ê1s_ tk:cicdaJ.e Amigos: d9 Itapj_ 
xi~<~-.·ª. '.;:J;:;I~ .s.sz:o d'.S. ~~cciec:é1<1•3 cl::::· ·f:?:.il1,c'!.':J..s e, 2 C:rn'.l:~ssG.Ó .:da 
.Ale.~· '.}O\;.E'ln(. -

) 

. } ' ,: ' ... 

Art• l7Q ... S'iio as S8;~}.1i:·.1tes o.s. l::aG•.:-gorias de 
ri tcs o honorá:r1ns~- " \:. .. ' 

§ Único 

~·t~ +8º 
§.lº 

. . ' .. . 

...... 
0~ :Sêci;s c;~"e. J:l~D ~xerça'.-:1 earzo, n& cl.i:i?eto:ri.a~ pe:-te.:J.l!O-. 
r~o "'"'11··-,·1 ,,..,,-\"1·--,·n1 ... ,r:,·:·''"·-·:.J r- !") I --:-~1·:11 ~ .... rt '):1<-1 Ó()!1.iS'·~z: .. 7·s I (fn .. :S()(.,:,i_ed.a-
"d~t, :"'·"·•".fi'-''A';'"·-Ç• ... •.,:,J .. •,•:'.-~C.! .. C.'-.-1:::.1, .• e···"'·': .. .:> "'""' 

r .. 

\ 

• i' ,-;· 
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Art. 

Art. 

Art. 

Art. 

19Q 

20Q 

21º 

22!2 

- O sócio a~ivo gue tenha perte~cido pelo menos vinte e 
cinco anos a Soe1edade, recebera o título de Sócio Ativo 
Veterano,· 

- O Sócio Átiv~ Veterano que houver pr~stado serv~ços ·r~ 
levantes à Sociedade poderá. receber o ·título de Soc:Lo A
tivo Vitalício. 
- Sócios ausentes são os que 's1,3 ausentarem do território 
da Sociedade A:rnigos de Itapina, ou aqueles qúe, por enfer 
mida.de, ou ra~2es legitimas r;ão possam as si~-~~;; r~gular--
mente a~ re~oes e. que di;seJam marJ.~er sua f :r_~iaç;:.~)J ~'3 
aos quais a L1:retor1a qu.ei:i.'a coni''3J...,J.T est2.. c;_:i_ .. :eJgi:.~r>:ta. A 

, 1 • 

qual sr:n·a revista semestrLl.:1.me:i_te" , 

- sócios Eméritos são os que pertenceram por um período 
de vinte e cj.nco anos pelo menos a Soc:i.edade .Anigos de 
Itapina e que desejaxn, eillbora. renunciando a S"J.a qualida 
de dé Sócio Ativo, cont.inu.~ no quadro Soc;i_al da Sccie:' 
dade• 

§'único - Estes sócios gozam dos mesmos direitos dos SÓ'cios Ati
vos e têm os mesmos deveres; não podendo, po~em, desem
penhar funções na Diretoria. 

Al\t. 23º - Sócios ~onorários são os que, por assinalados serviços 
prestados ~ com1J.:nicl2.de, ,ou a S'oci8dade, em cujo te:c1·i tó
rio..,residam, me1'eçam essa honra. , 

§ Unico - A ei.it9~:ga cJ.o.t:f.tulo de s~9~0 honorário.dependerá' da a
prova.çao p:r.evia da As smD.bJ..Pla ge:t>aJ.11 

_:TITULO VII-

Da admissão e p0rd.a d.o titulo de sócio 
Art. 240 - A admissão de sócio. ser-á feita mediante convi te,depois 

de aprovada a proposta apresentada por sócio desta Soei~ 
dade. O processamento da proposta far-se-á sob absoluto 
sigilo. 

Art. 

§ lQ 

'§ 2Q 

§ 3º 
Art. 

.Art. 

Art. 

252 - A Dir~toria, em reunião privada aprovará ou não a pro
posta. 
Se~á recusada a proposta que receber quatro votos con~ 
trarios. 

A proposta que receber 
ti~a·a segunda votação 
diãs. 

três votos contrários .será subme
transcorrido o prazo mínimo de 30 

Será aprovada a proposta 

26º - A readmissão de sócios 
admi s, s ãc ". · 

que receber dois cotos contra. 
' " ' obed8cer2. as.' mesmas· normas· da 

27º - A exoneração ,de"',"8r á 5?.r scli.ci -tada, por és cri to, E. D:l.--
retoria e se será ccncscUda1 ao sà~io quite. 

28º s ' i ./'d a s · " " ., ,. · h • · - - erp,. exc. ur o .a 1 oc:i.eaaCLe qut . ..J_c:uer socJ.o que aJa :i.n-
f'riP(Çido os p:i.."'incÍpios e normas J.a Socied.e..de. Amigos de 
Itapina mediante aprovação df ·dois terços da Di:!:>et.o:d.a. 

Art. 29º - Se:~á excluído. o SÓ cio que, dentro de 30 dias d11 notifJ:. 
cacão,aeil(as àe cumprir suas obrige.ções plenárias pe.ra · com a Soc1edaa:e. . . 

/ 

/ / ' 
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Art. 30º -"será excluÍgo da Sociedade 1pelo voto de dois terços da 
Diretoria o. sacio Ativo· que ral tár as quatro reunioes / 
consecutivas e não se justificnr. 

~ tÍnico - O: disp~sto dêste artigo não se aplica -a.os· sócios vete-
ranos e Vitalicios. ' 

.Àrt. 31Q - As decisões \ia Diretoria sÔbre admissão· e exclusão de 
sócios são inapeláveis, salvo nas hipóteses previstçis P.Q. 
los artigos 28 e 30 · em que no prazo de 30 dias, con.ta.-· 
dos dei notificação elo excluído poderá êste recorrer à D,i 
reteria. 

Art.- 32º 

. -TITULO VIII-

Da contribuição dos Sócios 
- As jÓias e (as 'mensalidades serão estabelecidas ·pela As 
sembleia geral mediante proposta· da Diretoria. · .... 

Art. 332 - A Sociedade. cobrará jÓia de aCl.missão ~ readimissão na 
forma do ~egimento Interno. ' ,. · 

Art. 31.J.2 - Todos os sócios, exceto os·Honorários, .estão obrigados 
ao pagamento', das mensalidades. 

' . 

.... TITULO,IX-

Das eleições 

Art. 35º .... SÓ poder.ão votar e serem votados os' sócios at!vos e 
quites com a Sociedade. · 

· Art~ 36º - O voto ser6. pessoal. Direto· e secreto, ~endo eleitos 
os candidatos que obtiverem dois terços -da votação. No 
caso de nenhum candidato alcançàr .o quorum estabelecido, 
f~r-se-á nova el~ição en~re os ,~ois mais· sufragados, con
siderando-se eleito, entEo o mais ·yotado. 

· Art. 37º. -1 A eleiçãg. da Diretol:!ia ser.á fei t~ do.
1 

seguinte m9do: 
a) Na lª- '·ti'9'.1nzena do mês de AGÔSTO em *lugar, dia,. e hora 
· · previamf!nte designados· pela -D:Í;retoria, r:ea1:izar:..'Se-á a 

Assembléia Geral .para ele:Lção·' da novà Diretoria. Na 
qual sómente poderão ser votados sócios·. athros e quites 
CCJm a Sociedade., *sua seü.e ou 

b) As chap~~,q~·e .. 'concorrerão à.s eleições . à.e'7er~o. ser apr.§.. · 
se~t~das a1':'e.~ uma .hora antes ~e serem proce~idas as e-
leiçoes. · 

e) É co.ndição indispensável p.ara a realização desta ,As
sembié~a ·que o Secret~i? avise~ P?r .escrito a todos· 

. . os socios com antecedencia de lLJ. d;i:as. . · · , ' .://: . : . -
Art~ ~tt -- qu.and:ohouver candidato unico qué concorra a um cargo 

deter~inado e supervenientemente fique impedido de ser 
eleito, a escolha de novo candidato far-se-á peln m.G§, 

. mo p:r'ocesso estabelecido· no artigo 2JJ.terior" . · 

Art. )9Q -·A Diretoria eleita anualmente tomará posse na Asse~
bléia geral de SETEW3RO e exe:r.c31·á o mL:...rÍdo.to po!' um 
ano ou éventualmente até a poss~ e.a Dire·coria qi.w · n 
suceder. 

-TITULO !-

/ 
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Dos Di:l:etores 

Art• 4og_ - Ao Presidente compete: · 
a) representar a Sociedade em Juízo· ou f'ora dele, 
b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria ··e da As-

sembléia geral, . 
e) nomear e destituir as comissões e seus Presidentes, 

das quais será mombró nato, 
d)· zelar pelo' bom funcionamento das comissões, cooperan
. do com ~ous Pres:i.dentes e convocá-los para prestar in-

. formes a Diretoria e a Assembléia Geral, 
- e) superv'isionar as atividade-s de cada ,um. dos membros, ·, 
f) exercer o voto de desempate, e ~ . 
g) Representar a Sociedade Amigos de Itapina em todas as 

ocasiões que se fizer necessái,io. 

Art. LtJ.b - Ao Vice-Presidente. compete: V 
a) Substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos. 
b) Superintender as comissões quê lhe forem determinadas 

·pelo Presidente. 

Art. 422 .- Ao .Primeiro Secretário compete: 
a) RE;Jdigir a ata das reuniões da Diretoria e Assembléias 

gerats, 
b) Contratar e despedir empregados de conformidade com 

as decisões da Diretoria, e . 
e) J\tencl~.r aó expeêlien-?~e da Secretaria·. 

Art. 43Q - Ao segundo Secretário compete: 
a) Ter a seu CD.:r.go o arquivo da Sociedade, .... 

. b) exercer as funções quo lho forem atribuídas pela Dir~ 
. toria, mediante proposta d.o 8ec:retáxio, e 
e) dil:!.gmnd.ar pela cot.stante atualizaçã.o das fichas in
~~viduais dos sócios •. 

Art. WJ.o - A.o Tesoureiro compete: J, 

·a) guardar e administrar os fundos de' clube de conformi
. dade 6om.as decisSes da Diretoria, 

b) submeter mensalmente a Diretoria e, ,semestralmente a 
Ass0rnbléia geral," :relação dos sócios em débito com a · 

·Sociedade, . , . , · . 
e) Submeter trimestralmente a Diretoria e semestralmente 

à Assenbléia geral um relatório pormenorizado da situã 
. ção fi::1anceira da Sociedade, " 
d) Providenciar o pagamento pon:tual de todas as obriga
. ções da Sociea.ade, é · · · · 
e) receber os pagamentos e jÓias dos sócios. 

Art. 45~ • Ao Diretor de Relações públicas e Sociabilidade compete: 
a) receber e apresenta.r os convidados e visitantes às reJ:l 

niões ,da Sociedade, , · . -

·.::-.. 

b) ze1ar·pela correta execução do protocolo, adequada dis 
tribuição dos presentes às reuniões e fiscalizar os ser 
viços de refeiçõ~s, e , · · · , . -

e) co!lser_var bar..de:..ras' emblemas e demais pertences sim'P.Q. 
lico.c; da· So:jiedaé1-e, providenciando sua apresentnção às 
romuões. ' .. 
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Ecmo.snr.Prefeitp Municipal 

. PoJ;" interJnédio do presente,t~o 
a elevada s~tiefação de passar às mãos de 
V.Exoia.,para os devidos fins,a inc1usa·o,g 

.·pia da Lei 11Q2.182,de autoria do Vereador
.Antônio Eugênio Roea,aprovada por esta Ca
ea de Leis em. sua Ú1tima reunião ordinária. 

Ao 
Exnio.snr. 

-1. i' 

. - :. 

Saudações cordiais 

. = Dr.Paulo Stefenoni = 
PRESIDEN~E 

Moaour Mart'ins Brottas 
. . ' .l, '' 

MD.Prefeit~ Muni~ipal 

N E S T 'A .... - . ..-.-.·~ 

' 



.J 

,·, 

· L E I NSl2.182 

CONSIDERA DE UTILIDADE. PbBLICAt"'" 
. . 

A Câm.àra Municipal de Oolatina,EstadQ do Esp!rito 
Santo,ueando de atribuições legaisa 

D E ORE T A: .. -..-.·--·--~-~ 
Art. lg) - ! considerada de utilidade Pú.blica, a "SOCIED.ApE AMIGOS 

.DE ITAPINA",Sooiedade Bene:t'iciente;destina.da à assie-
A - - , ,_.· 

ten_cia moral e materia1 da :populâçao de Itap~a. 
. . 

Art.2~) - Es'\ia Lei entrar-á em Vigor na d.ata de aua publ:J.c,ação -
. i'ev~gadaa as diepo~içõe~ em (lontráz.io. · 

J~Nato 
_- "'' 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-:-SE 
. Â . • ' - . 

Camfà'a Municipal. de Oolatµia,em- l3 de 

= Dr.Paulo· Stef'enoni· = 
:PRESIDENTE 

Jan.eiro de· ·1.969 
" : \ ' . . v"'-· 

1 . 

\ 
' '~ 

. . . ,, '""'-
. . . . 1 : \ ~ 

.· Regiet~d_ª_.~. pub1icada Wsecretaria na da~a SUPr· ~ ''"'~ 
= Seore'(;ário :;;:: 

.. •, 

\ 


